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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

(OMISSAS DE FINANw, .iwiirns, FIwIzaçA, i CONTROLE 

PARECER N.000512016 	
PARECER APROVADO 

MATÉRIA: Projeto de Lei n'05/2016. 
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo realizar 2astos com evento do 
dia primeiro de maio de 2016 e dá outras providências. 

RELATOR: Francisco Júnior Evaristo Lima 
(Vice-Presidente da Comissão) 

DO RELATÓRIO 
Depois de profícua análise da Comissão de Legislação, Justiça e da 
Cidadania, cumpre-nos a análise merecedora do mérito sobre a matéria, 
donde de pronto afirmamos da grande importância do impacto que o 
Projeto de Lei terá sobre nosso Município. 
Importa dizer que, aprovando a matéria estamos contribuindo como forma 
de prestigiar os trabalhadores dos diferentes segmentos de nossa 
comunidade. 

VOTO 
Assim, opinamos pela APROVAÇÃO da matéria a fim de promovermos a 
tradicionalidade da festa do trabalhador de nosso município. 
Este é o nosso parecer. 
SALA DAS COMISSÕES, EM 15 DE ABRIL DE 2016. 

Vereador: Manoel Alves de Oliveira 
Presidente 

Vereador: Francisco Júnior Evaristo Lima 
Vice-Presidente 
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